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PROJETO DE LEI
03/03/2021

Institui o 14 de março como “Dia Marielle Franco de
Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o 14 de março como “Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política
contra Mulheres”.

Parágrafo único. O “Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres” tem
como objetivo dar visibilidade acerca dos variados tipos de agressões sofridas pelas mulheres no
exercício da política, conscientizando a população da importância em coibir esses atos.  

Art. 2° A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art.3º O poder público poderá apoiar e facilitar a realização de divulgações, seminários e palestras nas
escolas, universidades, praças, teatros e equipamentos públicos sobre Marielle Franco e a importância do
enfrentamento à violência política na cidade.

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput deste artigo poderão ser executadas em parcerias
com municípios e entidades da sociedade civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.

 

Renato Roseno

Deputado Estadual – PSOL
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Justificativa

 

As mulheres da nossa sociedade historicamente são alvo de violência e só recentemente adquiriram,
através de muita luta, seus direitos políticos, sendo a ocupação desse espaço ainda um desafio.

Para além das adversidades desiguais que estas mulheres são submetidas, ainda se vêm corriqueiramente
em alguma situação de violência, desde as menos graves, muitas ainda normalizadas pela sociedade, até
as de maiores consequências.  

Como um dos mais conhecidos, e tristes, exemplos está o brutal assassinato da vereadora Marielle
Franco, cuja morte não só demonstra a violência política a qual as mulheres estão sujeitas como
exemplifica que esta ainda possui nuances relacionadas à classe, gênero, raça e sexualidade.

A brutal execução da vereadora do Rio de Janeiro Marielle Franco, em 14 de março de 2018, colocou no
centro da luta política o debate sobre a visibilidade e representatividade, nos espaços de poder, da ação
política feminina, e em especial das mulheres vindas dos setores mais explorados e oprimidos da
sociedade, mulheres periféricas, negras, lgbts, mães solteiras, etc. Em 2020, essa luta por representividade
e visibilidade possibilitou a eleição de novas vozes, alinhadas com essa perspectiva.

Diante do exposto, venho apresentar a criação do Dia de Combate à Violência Política contra a Mulher,
como forma de coibir estes atos através da conscientização da população acerca do importante papel da
mulher na política e aos variados tipos de agressões sofridas por estas.

 

Para tanto, peço o auxílio dos meus pares na aprovação deste projeto de lei. 

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/03/2021

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE MARÇO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
 

Fortaleza, 08 de março de 2021. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  

Deputado Renato Roseno 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei nº 88/2021 que “INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO DIA "MARIELLE 

FRANCO DE ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

  

Deputada Augusta Brito  

PCdoB 
 

 

De acordo: 

 

 

Deputado Renato Roseno  
PSOL 
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 088/2021

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

                   DEPUTADA AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO DIA "MARIELLE
FRANCO DE ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA
MULHERES.

PARECER

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria dos Excelentíssimos Projeto de Lei nº 088/2021 Senhores

 que Deputados Renato Roseno e Augusta Brito INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO DIA
"MARIELLE FRANCO DE ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA
MULHERES.

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

   A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituído o 14 de março como “Dia Marielle Franco de
Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres”.

Parágrafo único. O “Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência
Política contra Mulheres” tem como objetivo dar visibilidade acerca dos
variados tipos de agressões sofridas pelas mulheres no exercício da política,
conscientizando a população da importância em coibir esses atos.

Art. 2° A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos
do Estado do Ceará.

Art.3º O poder público poderá apoiar e facilitar a realização de divulgações,
seminários e palestras nas escolas, universidades, praças, teatros e
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equipamentos públicos sobre Marielle Franco e a importância do
enfrentamento à violência política na cidade.

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput deste artigo poderão ser
executadas em parcerias com municípios e entidades da sociedade civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.

Em sua justificativa e exposição de motivos, os Parlamentares/Autores da Proposição
argumentaram que:

“As mulheres da nossa sociedade historicamente são alvo de violência e só recentemente adquiriram,
através de muita luta, seus direitos políticos, sendo a ocupação desse espaço ainda um desafio.

Para além das adversidades desiguais que estas mulheres são submetidas, ainda se vêm corriqueiramente
em alguma situação de violência, desde as menos graves, muitas ainda normalizadas pela sociedade, até
as de maiores consequências.

Como um dos mais conhecidos, e tristes, exemplos está o brutal assassinato da vereadora Marielle
Franco, cuja morte não só demonstra a violência política a qual as mulheres estão sujeitas como
exemplifica que esta ainda possui nuances relacionadas à classe, gênero, raça e sexualidade.

A brutal execução da vereadora do Rio de Janeiro Marielle Franco, em 14 de março de 2018, colocou no
centro da luta política o debate sobre a visibilidade e representatividade, nos espaços de poder, da ação
política feminina, e em especial das mulheres vindas dos setores mais explorados e oprimidos da
sociedade, mulheres periféricas, negras, lgbts, mães solteiras, etc.

Em 2020, essa luta por representatividade e visibilidade possibilitou a eleição de novas vozes, alinhadas
com essa perspectiva.

Diante do exposto, venho apresentar a criação do Dia de Combate à Violência Política contra a Mulher,
como forma de coibir estes atos através da conscientização da população acerca do importante papel da
mulher na política e aos variados tipos de agressões sofridas por estas.

 Para tanto, peço o auxílio dos meus pares na aprovação deste projeto de lei.”

ASPECTOS  LEGAIS                                                                    

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

                       Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.
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            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.               

No que diz respeito à titularidade das competências o constituinte Federal fixou nos artigos 23 e 24 um
número de matérias em que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem
legislar.

Em seu artigo 23, inciso X a Constituição Federal determina que:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 275 dispõe o que segue:

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem assegurar o pleno
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em

. (grifos nossos)igualdade com o homem

Na justificativa apresentada ao projeto em análise os nobres autores citaram o fato de que a morte de
Marielle Franco “não só demonstra a violência política a qual as mulheres estão sujeitas como
exemplifica que esta ainda possui nuances relacionadas à classe, gênero, raça e sexualidade”, motivo pelo
transcreverei trechos da lei Federal n° 12288/2010 por sua pertinência temática:

 Art. 1    Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir ào

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos
étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais
formas de intolerância étnica.

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se:

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou
preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que
tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em
igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos
campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida
pública ou privada;

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em
virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade
que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos
sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas,
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;
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V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no
cumprimento de suas atribuições institucionais;

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e
pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a
promoção da igualdade de oportunidades.

Art. 2    o É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de
, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente daoportunidades

etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente
, econômicas, empresariais, educacionais, culturais enas atividades políticas

esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais
.(grifos nossos)

Art. 3    Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais,o

aos direitos e garantias fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e
culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz político-jurídica a
inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade
étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira.

Art. 4    A participação da população negra, em condição de igualdade deo

oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será
promovida, prioritariamente, por meio de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa;

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado
enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito
e da discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação
étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais,
institucionais e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que
impedem a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil
direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às
desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e
critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao
enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e
lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa,
financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros.

Parágrafo único.   Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas
públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais
práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o
processo de formação social do País.
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Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, que Dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece que:

                                              Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo
Governador, com o auxílio dos Secretários de Estado.

                                              Parágrafo único. O Governador e os Secretários de
Estado exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

                                              Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas
Constituições Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por
Decreto a organização, a estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da
Administração Estadual, assim como, as distribuições, as denominações e as
atribuições específicas, quando houver, dos cargos de provimento em
comissão.

Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generaledi governo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

No entanto, a lei estadual não regula que o Poder Executivo conceberá e implantará datas em calendário,
, não havendo óbice, consequentemente, para que o Poderprogramas e campanhas privativamente

Legislativo o faça.

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

10 de 32



Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo).

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(..…)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.
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No caso em apreço, tem-se que não há impedimento para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto e,
de igual modo, não há embargo para que, no exercício legislativo parlamentar, seja proposto o presente
projeto de lei.

Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

                       Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a
possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de
subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do
assunto reservado.

            Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir
transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

                                           CE/89. Art. 60. (...)
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                                              § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as Leis que disponham sobre:

                                               a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

                                              b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

                                                                                          c) criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

                                              (...)

                                              e) matéria orçamentária.

            De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

                                    Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos.
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR: MIN. GILMAR
MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral. 29/09/2016) (grifo inexistente no
original)

            No entanto, , entendemos que,à exceção de algumas ponderações pontuais destacadas adiante
ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de iniciativa, visto que, com a

,ressalva do artigo 3º e parágrafo único do mesmo artigo desta proposição, que trataremos abaixo
em nada atinge o funcionamento, organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão do
Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não
ferindo, consequentemente, a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e alíneas a,b,c,e da
Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela constitucionalidade da iniciativa parlamentar para
tratar sobre o tema em foco.
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            De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir
relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

            Entretanto, observa-se, ao analisar o presente projeto, que seu artigo 3º, caput e § único
quando enumeram um conjunto de atividades e mobilizações que  ser realizadas pelo Poderpoderão

  Público, extrapolam a competência dos legisladores estaduais proponentes, já que retratam o que se
. Consoante a doutrina especializada, nosinstituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas

casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são
considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor dos artigos
supra mencionados –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que,
em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e similares.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.
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Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro,
somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente,
isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e
vigência, direitos e deveres a que todos devemos respeito.

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

                       O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea
“a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF -
ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

Portanto, não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto constante do
rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob pena de
flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos Poderes
(Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão do artigo 3º
caput e §único, encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para
que caiba aos Nobres Parlamentares a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal,  com a ressalva de que sejam SUPRIMIDOS o artigo
3º caput e § único deste mesmo artigo, tendo em vista os mesmos incorrem em vício jurídico de
iniciativa legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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Memo. nº 0041/2021 

Ao Exmo. Sr. 
Carlos Alberto de Aragão Oliveira
Chefe do Departamento Legislativo
Assunto: Coautoria à Proposição n
Renato Roseno. 
 

Sirvo-me d
inclusão do nome deste signatário c
88/2021 (Projeto de Lei
INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO DIA "MARIELLE FRANCO DE 
ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES
aquiescência deste, o que o faz com arrimo no art. 199 do Regimento 
Interno desta Augusta Casa Legislativa.

Sem mais
estima e distinta consideração.

_____________________________

 
_____________________________

DEPUTAD

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br
Fones: 3277-2584/2585 

 

Fortaleza- CE, 11 de maio

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 
Chefe do Departamento Legislativo 

à Proposição nº 88/2021 de autoria do Deputado

me do presente expediente para solicitar a
inclusão do nome deste signatário como coautor da Proposi

(Projeto de Lei), de autoria do Deputado Renato Roseno
TUI O 14 DE MARÇO COMO DIA "MARIELLE FRANCO DE 

ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES
, o que o faz com arrimo no art. 199 do Regimento 

Interno desta Augusta Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida
consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

_____________________________ 
DEPUTADO RENATO ROSENO 

 
 

@al.ce.gov.br 

 

maio de 2021. 

ria do Deputado 

solicitar a V. Ex. a 
Proposição nº 

putado Renato Roseno, que 
TUI O 14 DE MARÇO COMO DIA "MARIELLE FRANCO DE 

ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES, ante a 
, o que o faz com arrimo no art. 199 do Regimento 

econhecidae elevada 
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Gabinete do Deputado Estadual Salmito 

 
Av. Desembargador Moreira, 2807 – Bairro Dionísio Torres – Fone: (85) 3277.2500 

CEP 60.170-900 – Fortaleza - Ceará 
 

 
Memo. nº 10/2021 
 
   
                                                                           Fortaleza, 12 de maio de 2021. 
 

 
A Exmo. Sr. Dep. Renato Roseno, 
 

  
 

 Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar a honra de assinar 

conjuntamente (subscrever em coautoria) com Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 

088/2021, de sua autoria, que “Institui o 14 de março como ‘Dia Marielle Franco de 

Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres’”, aproveitando o ensejo para 

parabeniza-lo pela excelente iniciativa. 
 

 Diante do exposto, aguardamos o deferimento, aproveitando a oportunidade para 

renovar nossos votos de estima e consideração. 

 
 

 
Deputado Estadual Salmito – PDT 

 
 
 
 

Deputado Estadual Renato Roseno - PSOL 
(De acordo) 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

 

 

 
 

Fortaleza, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
À Excelentíssima Senhora  

Deputada Augusta Brito 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei n.º 88/2021, que “Institui o 14 de março como dia "Marielle Franco de 

enfrentamento" à violência política contra mulheres.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

               
Deputado Elmano Freitas 

Deputado Estadual - PT 
 

 

De acordo: 

 

 

Deputada Augusta Brito 

PCdoB - Partido Comunista do Brasil 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

 

 

 
 

Fortaleza, 12 de maio de 2021. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Deputado Renato Roseno 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar a coautoria 

do Projeto de Lei n.º 88/2021, que “Institui o 14 de março como dia "Marielle Franco de 

enfrentamento" à violência política contra mulheres.” 

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

               
Deputado Elmano Freitas 

Deputado Estadual - PT 
 

 

De acordo: 

 

 

Deputado Renato Roseno 
PSOL - Partido Socialismo e Liberdade 
 

22 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/05/2021 16:18:22  Data da assinatura:  13/05/2021 16:18:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 88/2021

 

INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO “DIA
MARIELLE FRANCO DE ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Renato Roseno, o qual institui o 14 deProjeto de Lei nº 88/2021,
março como “Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "As mulheres da nossa sociedade historicamente
são alvo de violência e só recentemente adquiriram, através de muita luta, seus direitos políticos, sendo
a ocupação desse espaço ainda um desafio. Para além das adversidades desiguais que estas mulheres
são submetidas, ainda se vêm corriqueiramente em alguma situação de violência, desde as menos
graves, muitas ainda normalizadas pela sociedade, até as de maiores consequências.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui o 14 de março como “Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência
Política contra Mulheres.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista neste diploma. Além disso, vale ressaltar que lida com
a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Entretanto, o art. 3º e seu parágrafo único adentram a competências do Poder Executivo, já previstos na
Constituição Estadual, em simetria com a Carta Magna Federal, sendo, portanto, de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo. Dessa forma, indicamos a supressão do art. 3º e seu parágrafo único, que
possuem caráter autorizativo e, dessa forma constituem vício material na proposição.

Diante do exposto, em relação ao  apresentamos o Projeto de Lei n° 88/2021, PARECER
 à regular tramitaçãoFAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 3º E SEU PARÁGRAFO ÚNICO,

da matéria.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E ViNTE

INSTITUI O DIA
ENFRENTAMENTO
CONTRA MULHERES.

MARIELLE FRANCO DE
À VIOLÊNCIA POLÍTICA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Parágrafo único. O Dia Mande Franco de Enfrentamento à Violência Política contra
Mulheres tem como objetivo dar visibilidade acerca dos variados tipos de agressões sofridas pelas
mulheres no exercício da política, conscientizando a população da importância em coibir esses atos.

Art. 2.° A data instituída pela presente Lei passa a constar do Calendário Oficial de
Eventos do Estado cjQ Ceará.

Àrt. 3.° Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Fortaleza, aos 13 de de 2021.

~
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Émn AMORIM
3•~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

Art. 1.° Fica instituído o dia 14 de março como Dia Marielle Franco de Enfrentamento à
Violência Política contra Mulheres.

CEARÁ, em
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TAUÁ

CAPS II Rua Horácio Marques, 624, José Ósimo
(88) 3437-3885

CAPS AD Av. Chermont Alves de Oliveira, 745

MACRORREGIÃO LITORAL LESTE- SEDE MACRO RUSSAS
ARACATI

CAPS II Rua Beni Carvalho, 1928
CAPS AD Rua Beni Carvalho, 1670

(88) 99739-0475 SMS

BEBERIBE

CAPS I Rua Padre Assis Portela, 75, Centro
(85) 3338-1937

ICAPUI

CAPS I
Rua Pofirios, s/n, Centro
88 -3432-1203

JAGUARETAMA

CAPS I Av Juarez de Queiroz Olimpio, 253
(88)3576-1305

LIMOEIRO DO NORTE
CAPS II Rua Evaristo Gadelha, 1070

CAPS AD Rua Coronel Antônio Joaquim, 2054, Santa Luzia

MORADA NOVA
CAPS II Rua Coronel Tibúrcio Cavalcante, 594, Girilandia

RUSSAS
CAPS II Rua Padre Alípio, 3216, Catumbela

(88) 3411-8417

Observação: no que se refere aos municípios que não constam no Anexo I, o interessado deve procurar informação e atendimento nos postos de saúde.

ANEXO II
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS ENDEREÇO/TELEFONE

UFC Rua Waldery Uchôa, Benfica / 3366-7690 e 3366-7691
Unifor-Nami Rua Desembargador Floriano Benevides, 221, Edson Queiroz / 3477-3644 e 3477-3643.

Estácio Rua Elizeu Uchoa Beco, 600, Patrolino Ribeiro 3270-6798.
Instituto Bia Dote Avenida Barão de Studart, 2360, 11º andarAldeota / 3264-2992.

Clínica Integrada Unifametro Rua Liberato Barroso, 1503 3206-6433

*** *** ***
LEI Nº17.500, 25 de maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira coautoria Bruno Pedrosa)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA “HABILIDADES DE VIDA” COMO CONTEÚDO TRANSVERSAL 
NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída a disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo transversal na grade curricular das escolas da rede pública mantidas pelo 

Governo do Estado do Ceará.
Art. 2.º A disciplina a que se refere o art. 1.º deverá abordar conteúdo programático voltado a minimizar os fatores de risco e promover os fatores 

de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.501, 25 de maio de 2021.
(Autoria: André Fernandes)

INSTITUI A INCLUSÃO DO TEMA TRANSVERSAL EDUCAÇÃO DIGITAL NA GRADE CURRICULAR DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS COM MANUTENÇÃO PROMOVIDA PELO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído o tema transversal Educação Digital na grade curricular das escolas públicas com manutenção promovida pelo Estado do Ceará.
Art. 2.º O tema transversal Educação Digital tem como objetivo ensinar nas escolas públicas com manutenção promovida pelo Estado do Ceará, os 

conceitos da educação digital no que se refere ao acesso à tecnologia, internet e inovação.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.502, 25 de maio de 2021.
(Autoria: Renato Roseno coautoria Augusta Brito, Romeu Aldigueri, Salmito e Elmano Freitas)

INSTITUI O DIA MARIELLE FRANCO DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA 
MULHERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o dia 14 de março como Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres.
Parágrafo único. O Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres tem como objetivo dar visibilidade acerca dos variados 

tipos de agressões sofridas pelas mulheres no exercício da política, conscientizando a população da importância em coibir esses atos.
Art. 2.º A data instituída pela presente Lei passa a constar do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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